
CJ>tef eLh1ta &ITurücLpa[ ct<2. As8is 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI: N'2 809, DE 22 DE MAIO DE 1.961.-

A·utoriza o Poder Executivo a celebrar con-
A , • 

venio com o D.E.R. e da outras providencias.-

O PREFEITO DO MUN'ICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 
Artigo 1'2 - Fica a Prefeitura Municipal de Assis autorizada a celebrar 

convênio com o Departamento de Estradas de Rodagem para pa
vimentação do trecho da Avenid a Mar�ca{ e rua Francisco Tei
xeira na parte compreendida entre o inÍcio da Variante da 

A 

Vila Xavier e rua 7 de Abril, de acordo com as normas pre-
vistas na Resolução nl2 4643, de 15-12-1959, do Consêlho R o-

, 

doviario. 
Artigo 2'2 - Para cobertura dos 40% (quarenta por cento) do custo da obra 

fixados pelo Artigo 10, da Resolução no 4643 fica a Pref ei
tura Municipal autorizada a utilizar-se dos recursos estabjã 
lecidos pela mesma Resolução. 

Artigo 3a - Fica, outrossim, a Prefeitura Municipal autorizada a cobrar 
, , 

dos proprietarios de areas loteadas e de particular�s bene-
ficiados diretamente com a pavimentação daquele trecho, em 

' , 

quotas-partes fixadas proporcionalmente a metragem da area 
, A "' 

J,r.al. ou propriedade, ate a importancia nao superior aos 4v,v (qua-
renta por cento) que a Municipalid ade pagar� ao D.E.R. 

Artigo 4g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
... , 

das as disposiçoes ontrario. 
Prefeitura Municipal de As maio de 1.961.-

Publicada na em 22 de maio 
de mil novecentos e sessenta e 


